
ES'I".\DO DO C'E.\IL{
cÂrtARA MIrlitcIpAI. DE cARIRÉ

CoNTRATO N" 2025022«)OOl
DrspENsA elernôxrca oe uomçÃo N" ozrg.orno2s
ppocEsso ADMlNtsrRATtvo N" oo(x)t2o2so2t4looot-o4

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
cÂvapa MUNtctpAL oE cnRtpÉ e nuorcorur _

ASSESSORTA, CONSULTORTA E SERVTÇOS LTDA.

o(A) CÂMARA MUNTCTPAL Or CantRÉ, com sede no(a) praça ErÍsio Aguiar, s/N -centro, caríré/cE - cEp: 62.184-0o0, inscrito(a) no cNpJ/MF sob o s5.o+9.i45looor-r4,
neste ato representado(a) pelo(a) sr.(a) LUCTANA cRtsTlNA RoDRtcuES MtRANDA"
doravante denominada coNTRATANTE, e o(a) AUDTcoNT - ASSESSoRTA
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, iNSCritO(A) NO CNPJ/MF N" 4I.856.615/000I.00,
sediado(a) no(a) Rua senador pompeu, a34, SALA 4r5, centro, Fortaleza/cE - cEp:
60.o25-ooo, doravante designada coNTRATADA, nêste ato representada pelo(a) Sr.(a)
CARLOS ROCÉRIO MENDONÇA FEIJÃO, iNSCritO NO CPF N" CPF/MF N" 042.308.693.
63, tendo em vista o que consta no processo n" OOOO].2O2SO2I4/OOOI_O4 e em
observância às disposições da Lei n" ]4.133 de I de abril de 2Ct2]l, resolvem celebrar o
presente Termo de contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação n"
O2.19.O1\2O25, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

L CLÁUSUIâ PRIMEIRA - OEI'ETO
1.1. o objeto do presente Termo de contrato é pREsrAÇÂo DE sERVrÇos DE

ASSESSORIA NAÁREA DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, JUNTOACÂMARA MUNICIPAL
DE CARIRÉ, conforme especificaçôes e quantitativos estaberecidos no Termo de
Referência, anexo do Aviso de Contratação Direta.

I.2. Este Termo de contrato víncula-se ao Avíso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmburo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SEQ t)r.s( Rt(,r()
PRESTAçÀo DE sERVIços DE
ASSESSoRIA NA ÁREÂ DE
TRANSPARÊNclA púBLtcA JUNro
À CÂMARA MUNIcIPAL DE cAR,eÉ

SEM MARCA Mês I2.O 3.aoo,oo 45.600,00
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z cráusul-A sEcuNDA - vlcÊNcn
2.I. o prazo de vigência deste Termo de contrato é aquele fixado no Termo dê

Referência, com início na data de 24 de fevereiro de 2o2s e encerramento em 24 de
fevereiro de 2o26, prorrogável na forma do ârt. ro7 da Lei no I4.r33 de 2o2r.

3. CLÁUSU|-A TERCETRA - pREçO
3 r. o varor do presente Termo de contrato é de R$ 45.600,o0 (quarenta e cinco

mil, seiscentos reais).
3.2. No varor acima estão incruÍdas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrar do objeto
da contratação.

4. CIÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMEiÍTÁRIA
4.,l. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) câmara Municipal de Cariré, na
classificação abaixo: olol.ol.o3l.olol.2.ool - Funcionamento do Legislativo Municipal,
R$ 45.600,oo no elemento de despesa 33903979: outros serviços de Terceiros - pessoa
lurídica, Serviço de Apoio Administrativo, Técnicos e Operacional;

5. Cráusulá QUINTA- PAGAMENTO
5.]. o prazo para pagamento e demais condições a ere referentes encontram-

se no Termo de Referência/projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
02.19.01/2C.25.

6. CIáUSUI.A SEXTA - REA'USTE
6.I. os preços iniciarmente contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedído do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do rcpM, excrusivamente para as obrigações iniciadas e
concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
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63 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajustê.

6'4 No caso dê atraso ou não divurgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância carcurada pera úriima varíação
conhecida, líquidando a diferença correspondente tão rogo seja(m) divurgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utirizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. caso o(s) índice(s) estaberecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
êxtinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pera regisração
então êm vigor.

6.7. Na ausência de previsão regar quanto ao índice substítuto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescentê, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

z. cLÁusurA sÉflMA - GARANnA DE ExEcuçÂo
7.l Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CIáUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OEIETO
8.'l. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo rdo Aviso de Dispensa Eletrônica n"
02.19.O1/2025.

@ffi,

9. Cr-AÚsuLA NONA - F|SCALIAçAO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CoNTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/projeto Básico, Anexo rdo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação n" O2.19.O1 /2025.

rc. CLÁUSUI.Â DÉCIMA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
1o.1. As obrigações da coNTRATANTE e da coNTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/projeto Básico, Anexo I do aviso de contratação Direta n"
02.19.O1/2025.

Il. cráusulA DÉCIMA pRtMEtRA - SANçôES ADMTNTSTRATTVAS
11.'1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/projeto Básico, Anexo ldo aviso de Contratação Direta n"
02;t9.o1/202s.

Iz cráusut-A DÉcrMA sEcuNDA- ExTtNçÃo
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'r2.r. o presente Termo de contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106e 137, combinado com o art. l3B e t39 da Leí n" 14.133kO21.
12'2' Os casos de rescisào contratuar serão formarmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
I2.3. A CONTRATADA TECONhCCE OS dircitOs dA CONTRATANTE NOS CASOSprevistas no art. IO4 da Lei 14..133, de 2021.
r2'4' O têrmo de rescisão será precedido de Reratório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumprídos ou parcialmente

cu m pridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. cúusulA DÉctMA TERCEIRA - vEDAçÕEs
13'l' É vedado à ..NTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CoNTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14 cúUsUI.A DÉoMA QuARTA -ALTERAçÕES
]4.-l. Eventuais arterações contratuais reger-se-ão pera disciprina do art. r24 da

Lei n" 14.]33, de 2021.

r4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceítar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o rimitÀ de 25% (vinte e
cinco por cento) do varor iniciar atuarizado do contrato, nos termos do art. r2s da Lei
n" 14.133, de 2021.

14.3. As supressôes resurtantes de acordo cerebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do varor iniciar
atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n" 

.14.]33, 
de 2021..

I5. CLÁUSULA DÉOMA QUI§ÍA - DOS CASOS OMtSSos.
l5'l' os casos omissos serão decididos pera GoNTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n" r4.r33, de 2o2r e demais normas federais de licitaçôes e
contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. ctáusutâ DÉcrMA SEXTA - PUBLICAçÃO
'16..l. rncumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubricação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa oficial, no sitio eletrônico e no portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (pNCp), no prazo previsto no art. 94 Lei n" 14..133, de 2021.

r?. cláusul-A DÉcrMA sÉflMA- FoRo
'17.,l. É eleito o Foro da comarca de cariré para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. l5l, da Lei n" 14.13,312C,21.

Praça Elisio Aguiar, s/n _ Centro _ Cariré _ Cearó
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Para firmeza e varidade do pactuado, o presente Termo de contrato foi ravrado emduas (duas) vias de iguar teor, que, depoís de rido e achado em ordem, vai assínadopelos contraentes.

I fu'tu''c1a,/-,'-
CAMARA MUMCIPAI DÊ CARIRÉ
cNPl/M F No 35.O49345/OOOI-14

LUCIANA CRISTiNA RODRIGUES MIRANDA
Responsável legal da CONTRATANTE

cARtRÉ/cE,24 de fevereiro de 2o2s.

cARlosfocERro 
ffi^tffiF#*itflsffi^

FEIJAO:04230969363 Dado, 202s.022a l0:51:20

AUDICONT. ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
cN PJIMF No 41.856.615/Oq)I_OO

CARLOS ROGÉRlo MENDONÇÂ FE|JÃO
Responsável legal da CONTI?ATADA

TESTEMUNHAS:
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